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Ata da 376ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 1 

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 01 de agosto de 2023, 2 

no auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, com início previsto para as 3 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. 4 

Comissões; 5. Outros; 6. Informes Gerais; 7. Data da próxima reunião ordinária. 5 

Participaram da reunião os conselheiros: Eucleia (APAE), Ir. Sonia (Lar Mãe Maria), Sandro 6 

(Monte Claro), Cleverson (Desafio Jovem), Thilairy (GERAR), Rafael (Patronato), Vanessa 7 

(SEMAS), Sandy (SEMED), Ellen (SEMED), Liliane (SEMFI), Samuel (SEMEL), Elaine 8 

(SEMPLADE), Karen (SEMS), Sabrina (SEMUC) e Cassia (SETRAB). Justificaram a 9 

ausência: Angela (SEMPLADE), Juliana (SEMUC), Camilla (CIEE) e Fabiana (CIEE). 1 – 10 

ABERTURA: reunião iniciada às 13h30min com a abertura realizada pela Secretaria 11 

Executiva dos Conselhos, e seguiu-se para o próximo item da pauta. 2 – ATA: a ata da 12 

375ª Reunião Ordinária foi aprovada. 3 – EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 22/2023 – Secretaria 13 

Municipal de Trabalho: informa substituição do conselheiros suplente, indicando: Maria 14 

Angelita Cordeiro. Deliberação: arquivar. 2) Ofício n° 22/2023 - Patronato Santo Antônio: 15 

informa substituição do conselheiros suplente, indicando: Euclides Nora. Deliberação: 16 

arquivar. 3) Ofício n° 407/2023 - GERAR: solicita inclusão de programas no Programa 17 

Aprendiz Legal. Como o documento não possui detalhamento dos programas, foi 18 

deliberado solicitar para a entidade e após, encaminhar para a Comissão de 19 

Assessoramento. 4) Ofício n° 125/2023 – Conselho Municipal de Educação (CME): ações 20 

do colegiado sobre vacinação. Devido ao prazo de resposta, a Secretaria Executiva 21 

informou ao CME que o CMDCA já respondeu a solicitação ao Ministério Público, e 22 

encaminhou cópia do documento para conhecimento. 5) Ofício n° 1463/2023 – Conselho 23 

Tutelar Afonso Pena: relatório de atendimentos do primeiro semestre de 2023. Deliberação: 24 

atualizar a planilha e após, arquivar. 6) Ofício n° 445/2023 – Ministério Público (MP): 25 

solicita informações sobre a apuração da conduta de conselheiro tutelar. Como a análise 26 

do caso ficou sob responsabilidade da Comissão de Sindicância 3, a Secretaria Executiva 27 

encaminhou cópia do documento para a comissão e aguardará parecer para responder ao 28 

MP. 7) E-sic: - Protocolo 202307185916530321: solicita vaga em creche para filho. 29 

Deliberação: encaminhar para o NUDCAI / Secretaria de Educação. 8) E-mail - Denúncia: 30 

denúncia contra conduta de conselheiro tutelar. Os representantes da Comissão de 31 

Sindicância 5 informam que vão apresentar o parecer para o colegiado e, caso seja 32 

aprovado, o caso será arquivado e poderão assumir a análise desta denúncia. Foi 33 
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deliberado encaminhar para análise da Comissão de Sindicância 5. Estavam presentes na 34 

reunião representantes do Instituto Bom Aluno e Instituto Kópher, que foram convidados a 35 

fazer uma breve apresentação sobre a instituição para o colegiado. Representando o 36 

Instituto Bom Aluno, Edna apresentou o Programa Bom Aluno, que é um programa social 37 

que tem por objetivo apoiar bons alunos, provenientes de famílias de recursos financeiros 38 

limitados, de modo que tenham acesso a uma educação de qualidade. Ainda, informa que 39 

os benefícios oferecidos pelo Programa variam de acordo com o ciclo de estudo, e entre 40 

eles estão: assistências em disciplinas escolares, cursos de inglês e uma segunda língua 41 

estrangeira, aulas de redação e oratória, desenvolvimento de habilidades sócio-emocionais 42 

e acadêmicas, acompanhamento psicológico e pedagógico, orientação profissional para a 43 

escolha do curso superior, uniforme, material escolar, livros, auxílio-transporte e vale-44 

refeição. Explicou que é feito um processo seletivo para ingressar no Programa e que, no 45 

momento, há três alunos de São José dos Pinhais. Os conselheiros sugerem a inclusão de 46 

outros critérios para acesso ao programa além da renda, como as crianças e adolescentes 47 

em situação de trabalho infantil, unidades de acolhimento e outras vulnerabilidades. Após, 48 

foi passada a palavra para Elaine, representante do Instituto Kópher. Elaine explica que 49 

este ano o instituto mudou o foco de atendimento, que era voltado a atividades de apoio às 50 

Comunidades Terapêuticas, e passou a ofertar cursos profissionalizantes para 51 

adolescentes, além de outros cursos como inglês, esportes e robótica, e no momento, 52 

estão com 43 adolescentes participantes. Explicou também o trabalho desenvolvido com as 53 

famílias, que precisam participar das palestras ofertadas. Os membros da Comissão de 54 

Assessoramento informam que a instituição solicitou inscrição no conselho, mas a 55 

documentação apresentada pela instituição não contém as informações passadas na 56 

reunião e orientaram a encaminhar a documentação novamente. 4 – COMISSÕES: 57 

Sindicância 5: a comissão entende que os documentos apresentados estão em 58 

conformidade, e o parecer é pelo arquivamento do caso. Deliberação: aprovado pelo 59 

colegiado. Sindicância 3: a comissão verificou que foi realizada a publicação da instituição 60 

da comissão, mas não de instauração do processo administrativo, e também solicita a 61 

organização de um protocolo para cada caso a ser analisado e a Secretaria Executiva 62 

tomará as providências necessárias. Sindicância 2: já finalizaram a análise do caso e farão 63 

o relatório para apresentar ao colegiado. As comissões de Políticas e Fundo se reunirão no 64 

dia 15 de agosto, após a reunião ordinária do conselho. Processo de Escolha Conselho 65 

Tutelar: foram confirmados os três colégios eleitorais: Costa Viana, Lindaura e Guatupê. 5 66 
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– OUTROS: foi debatido sobre a instalação da fábrica da Electrolux no município e foi 67 

deliberado encaminhar ofício para a prefeita, a fim de verificar se já estão sendo tomadas 68 

medidas necessárias para adequar a demanda da região da fábrica, como construção de 69 

CMEI’s, unidades de saúde, entre outros, e se está prevista a contratação de jovem 70 

aprendiz. 6 – INFORMES GERAIS: não houve. 7 – DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO 71 

ORDINÁRIA: 15 de agosto 2023. Nada mais, a Presidente Sandy Paola Carneiro Dias 72 

encerrou a presente reunião e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei essa ata que após lida será 73 

aprovada. 74 


